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Nelson Leme da Silva Junior nasceu em 12 de maio de 1969, no município de Rio Claro, 
Estado de São Paulo. Filho de Nelson Leme da Silva, em memória, e de Vera Lygia Adorno Leme 
da Silva. É casado com Ana Lucia Freschi Leme da Silva e pai de Gabriel Freschi Leme da Silva. 

Sua educação foi trilhada na escola pública desde o ensino fundamental até a 
universidade, formando-se na 5ª turma do curso de Educação Física da Universidade Estadual 
Julio de Mesquita Filho - UNESP campus de Rio Claro. Também possui graduação em 
Pedagogia pela Faculdade de Ciências e Letras de Ouro Fino, pós-graduação em Gestão Pública 
pela UFSCAR e pós-graduação em Direito Educacional pelo Centro Universitário Claretiano. 

Durante a faculdade, teve a oportunidade de estagiar na Escola Municipal Prof. Elpídio 
Mina, no município de Rio Claro, momento em que se afeiçoou pela Educação e decidiu trilhar 
carreira nessa área. Chegou a se tornar Diretor titular de cargo na escola em que estagiou. 
Atualmente, atua na Supervisão de Ensino da Rede Municipal de Ensino e acumula 31 anos de 
experiência no serviço público. 

Nelson Leme é apaixonado pelo esporte, tendo conquistado a faixa-preta no Judô. Entre 
as suas experiências no mundo administrativo do esporte, vale destacar que foi membro do 
Conselho Nacional de Esporte do Ministério do Esporte e do CONDESPORTO, que faz parte da 
FIESP, atualmente é membro do Conselho Estadual de Esporte da Secretaria Estadual de 
Esporte e Lazer de São Paulo. Além disso, foi diretor de Esporte da Prefeitura Municipal de Rio 
Claro e técnico desportivo da Secretaria Estadual. 

Sua dedicação à Educação Física e ao esporte o levou a assumir o cargo de conselheiro 
do Conselho Regional de Educação Física de São Paulo (CREF4/SP) a partir de 2009. Três anos 
depois, tornou-se vice-presidente do Conselho e, atualmente, está à frente da presidência do 
CREF4/SP. 

Nelson Leme, como presidente do CREF4/SP, desempenhou um papel significativo na 
defesa dos interesses de São Paulo tanto na ALESP quanto no Congresso Nacional. Sua 
dedicação ficou evidente nos esforços para reabrir academias durante a pandemia da Covid-19, 
e sua dedicação para o maior reconhecimento dos Profissionais de Educação Física na área da 
saúde e para garantir a aprovação da Lei da Essencialidade na cidade de São Paulo. Essas 
notáveis conquistas políticas são apenas alguns exemplos das suas contribuições. 

Adicionalmente, vale destacar o seu compromisso em descentralizar o atendimento do 
Conselho, por meio do estabelecimento de seccionais em todo o estado de São Paulo. Já foram 
criadas seccionais em Campinas, Sorocaba e Ribeirão Preto. Em breve, também será 
inaugurada a de São José dos Campos e Presidente Prudente. A sede do Conselho está 
localizada em São Paulo, ocupando três andares do edifício Mercantil Finasa, n a Rua Líbero 
Badaró. Ainda em relação as seccionais destacam-se as recéns inauguradas de Campinas, 
Ribeirão Preto e Sorocaba, sendo a de Campinas a primeira seccional descentralizada do 
CREF4/SP, que atende a 4.472 Profissionais Pessoa Física e 468 Pessoas Jurídicas do 
município de Campinas, bem como atendendo a 23.456 Profissionais Pessoas Físicas e 2.634 
Pessoas Jurídicas da região metropolitana de Campinas, somente nessas ações de 
descentralização o investimento passa da casa dos 20 milhões de reais, o que ainda aufere 
riqueza para essas cidades pois muitos profissionais se deslocam para a seccionais fazendo 
recursos circularem pelas cidades. 

Diante do exposto, em reconhecimento a sua trajetória, peço aos nobres pares a 
aprovação dessa importante honraria. 
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